
Ano LXXXIII No
- 87

Brasília - DF, quinta-feira, 8 de maio de 2008

ISSN 1677-7018

As matérias publicadas na presente edição foram enviadas no dia 6/5/2008, até as 18h. Excetuam-se, somente, aquelas enviadas com
antecedência e agendadas pelo Órgão responsável para publicação nesta edição.

.

Sumário
.

PÁGINA
Conselho Nacional de Justiça.............................................................. 1
Tribunal Superior Eleitoral .................................................................. 4
Conselho da Justiça Federal .............................................................. 16
Tribunal Superior do Trabalho .......................................................... 25
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ................................... 130
Conselho Nacional do Ministério Público...................................... 130
Ministério Público da União ........................................................... 131
Tribunal Regional Federal
- 2ª Região........................................................................................ 143
- 5ª Região........................................................................................ 210
Boletim da Justiça Federal
- Seção Judiciária do Distrito Federal (1ª Região) ........................ 254
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região............................... 297
Tribunal Regional Eleitoral.............................................................. 364
Tribunal Marítimo ............................................................................ 367
Justiça Desportiva............................................................................. 368
Serviço Notarial e de Registro ........................................................ 368

Conselho Nacional de Justiça
.

PRESIDÊNCIA
<!ID1083750-0>

RESOLUÇÃO No
- 54, DE 29 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a implantação e funcionamen-
to do Cadastro Nacional de Adoção.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-
TIÇA, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição da
República, especialmente o disposto no inciso I, §4º, art. 103-B;

CONSIDERANDO a prioridade das políticas de atendimento
à infância e juventude, preconizada pelo art. 227 da Carta Cons-
titucional;

CONSIDERANDO as normas referentes ao instituto da ado-
ção contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Código
Civil;

CONSIDERANDO que a consolidação em Banco de Dados,
único e nacional de informações, sobre crianças e adolescentes a
serem adotados e de pretendentes à adoção, viabiliza que se esgotem
as buscas de habilitados residentes no Brasil, antes de se deferir a sua
adoção por família estrangeira, em atenção ao disposto no artigo 31,
da Lei 8.069/90; resolve:

Art. 1º. O Conselho Nacional de Justiça implantará o Banco
Nacional de Adoção, que tem por finalidade consolidar dados de
todas as comarcas das unidades da federação referentes a crianças e
adolescentes disponíveis para adoção, após o trânsito em julgado dos
respectivos processos, assim como dos pretendentes a adoção do-
miciliados no Brasil e devidamente habilitados.

Art. 2º. O Banco Nacional de Adoção ficará hospedado no
Conselho Nacional de Justiça, assegurado o acesso aos dados nele
contidos exclusivamente pelos órgãos autorizados.

Art. 3º. As Corregedorias dos Tribunais de Justiça funcio-
narão como administradoras do sistema do respectivo Estado, e terão
acesso integral aos cadastrados, com a atribuição de cadastrar e li-
berar o acesso ao juiz competente de cada uma das comarcas, bem
como zelar pela correta alimentação do sistema, que deverá se ultimar
no prazo de 180 dias da publicação desta Resolução.

Art. 4 º. As Corregedorias Gerais da Justiça e os juízes
responsáveis pela alimentação diária do sistema encaminharão os
dados por meio eletrônico ao Banco Nacional de Adoção.

Art. 5 º. O Conselho Nacional de Justiça prestará o apoio
técnico necessário aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito
Federal para alimentar os dados no Banco Nacional de Adoção.

Parágrafo único- Os Tribunais poderão manter os atuais sis-
temas de controle de adoções em utilização, ou substituí-los por
outros que entendam mais adequados, desde que assegurada a mi-
gração dos dados, por meio eletrônico, contidos nas fichas e for-
mulários que integram os anexos desta Resolução.

Art. 6 º. O Conselho Nacional de Justiça, as Comissões
Estaduais Judiciárias de Adoção - CEJAS/Cejais e as Corregedorias
Gerais da Justiça devem fomentar campanhas incentivando a adoção
de crianças e adolescentes em abrigos e sem perspectivas de rein-
serção na família natural.

Parágrafo único- O Conselho Nacional de Justiça celebrará
convênio com a Secretaria Especial de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República -SEDH para troca de dados e consultas ao
Banco Nacional de Adoção.

Art. 7 º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Ministro GILMAR MENDES - Presidente do CNJ

S E C R E TA R I A - G E R A L 
<!ID1084403-0>

PAUTA DE JULGAMENTOS

62ª SESSÃO ORDINÁRIA

Por determinação do Presidente do Conselho Nacional de Justiça, Ministro
Gilmar Mendes, a Secretaria-Geral torna pública a relação de assuntos e
processos que serão apreciados em sessão plenária a ser realizada no dia 13
de maio de 2008 (terça-feira), a partir das 13h45min. Os eventuais pro-

cessos adiados ficarão automaticamente incluídos na pauta da próxima

sessão, independentemente de nova publicação.

Vista regimental

1) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 488

Relator: Conselheiro RUI STOCO
Requerente: Conselho Nacional de Justiça - CNJ
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina - TJSC
Assunto: Revisão de ato administrativo - Teto remuneratório - Apli-
cação Resoluções n°s 13 e 14/2006 - CNJ

(Vista regimental ao Conselheiro Mairan Maia)

2) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº

2008.10.00.000342-0

Relator: Conselheiro MAIRAN MAIA GONÇALVES JUNIOR
Requerente: Sindicato dos Serventuários d Funcionários da Justiça
Estadual de Alagoas - SERJAL
Advogado: Kézia Sayonara Franco Rodrigues - OAB/AL 8029
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
Assunto: Desconstituição de ato administrativo - TJAL - Ato
546/2003 - presidente exara monocraticamente - Pleno ratifica pos-
teriormente - exonera servidores - Alegações - ato nulo - Negativa
contraditório interessados - requer - Anulação ato 546/2003 - Rein-
tegração servidores
3) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº

2007.10.00.001304-4

Relator: Conselheiro ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Requerente: Ronaldo Rocha de Carvalho
Requerido: Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais
Assunto: Revisão de ato administrativo - Provimento nº
161/CGJ/2006 alguns tópicos contrariam Lei Federal 8906/94 e Cons-
tituição Federal - Requer - Supressão tópicos
(Vista regimental ao Conselheiro Técio Lins e Silva)

4) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE

CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2007.10.00.001737-2

Relatora: Conselheira ANDRÉA PACHÁ
Requerente: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Interessados: Leonardo Azeredo Bandarra - Procurador-Geral da Jus-
tiça e Vilmar José Barreto Pinheiro - Juiz de Direito/DF
Requerido: Conselho Administrativo do Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal e Territórios - TJDFT
Assunto: Revisão de ato administrativo - PAD 14.927/06 - Alegações - in-
deferimento recurso administrativo do MPDFT - deliberação não instau-
ração inquérito afastamento magistrado - falta de quórum - extravasa limites
razoáveis discricionariedade - Fere princípios art 37 CF - aplicação sub-
sidiária lei 9784/99 e 8112/99 conforme normatização resolução 30/CNJ -
requer - revisão/desconstituição não conhecimento recurso administrativo -
afastamento magistrado - Medida liminar
(Vista Regimental ao Conselheiro José Adonis Callou de Araújo Sá)

5) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº

2007.10.00.000938-7

Relator: Conselheiro JORGE ANTÔNIO MAURIQUE
Requerente: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito
Federal
Interessado: Ibaneis Rocha Barros Junior
Advogado: Marcelo Martins da Cunha - OAB/DF 18889 e Outros
Requerido: Superior Tribunal de Justiça
Assunto: Desconstituição de ato administrativo - Impedimento acesso
autos processo STJ ausência apresentação procuração advogados e
estagiários fere Lei 8906/94 - Requer - Revogação atos adminis-
trativos tenham por objeto exigência comprovação procuração pro-
cessos findos ou curso - Medida liminar
(Conexo aos PCA 2007.10.00.001516-8 e 2007.10.00.001440-1)




